
41 termos, pede deferimento. 

Pojuca, 22 de maio de 2023 .c Í r .jtr 
SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Requerente 

Processo N° 003565/23 Data de Abertura: 22/05/2023 
Requerente 

3.306 237/0001-061 SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Endereço 

i flAÇAALMIRANTE VASCONCELOS S/N, CENTRO - Pojuca, /BA -  CEP 48120-000 

E-mail 

(71) 3645-1147 
L 

-t ;o Administrativo 

ÂLenciente 
AIMi.JNDO FRANÇA DE SOUZA 

co?.)NlcAçÃo INTERNA -SEGAD 

;, ,na Trâmite 

1 -'NTARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

1' Previsão 
22/05/2023 

Data/Hora do Trâmite 
22/0512023 II 1437 

Descrição Detalhada do Assunto e Relação de Documentos Anexos 

9 nh',r Prefeito. 
krJrne/:azào Social: Carlos Eduardo Bastos Leite 
Rq Jer De V. Exa. que digne autorizar repartição competente a: 

SEOUL PARA SEGAD CI DE N° 33412023 - SEDES (GESTÃO DO PROGRAMA BOLS FAMILIA +SIBEC NA PRATICA) 

!;o N°003565/23 Requerente: SECRETARIA MUNICIPAL DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

.JL:t,RA SEGAD e; DE N 334/2023 - SEDES (GESTÃO DO PROGRAMA BOLS FAMILIA +sIBEc NA PRATICA) 

1 
Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

Site: nUps,,pojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTramites  CPF/CNPJ: 13,806.237/0001-06 Data Protocolo: 22/05/2023 

(Atertdentr: RAIMUNDO FRANÇA DE SOUZA Previsão: 22105/2023 Valor: Destino: SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

Prefeitura Municipal de Pojuca 

Prefeitura - Protocolo 
Praça Almirante Vasconcelos, SIN. CENTRO - Pojuca/BA - CEP: 48120-000 

CNPJ: 13.806.237/0001-06 Telefone: (71) 3645-1147 
oocaüi 

Termo de Abertura de Processo 

Acompanhe o seu processo no site https://pojuca.saatri.corn  br/Contribuinte/AeompanllarTramites 
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CAPA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: W. 137/2023 

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°. 04512023 

ORGÃO: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

OBJETO: Prestação de serviços educacionais para qualificação necessária 
de 03 (Três) funcionárias do município, sobre "Gestão do Programa Bolsa 
Família+ SIBEC na prática", ministrado pela KRETZER E COELHO DE 
ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS LTDA, para capacitação dos servidores do 
SOCIAL: Maria Carolina Alves Menezes, Rosângela Lima de Jesus Pena e 
Géssica Freitas Portela, que ocorrerá nos dias de 29/06/2023 a 30/06/2023. 

CONTRATADA: KRETZER & COELHO DE ORGANIZACAO DE FEIRAS 
LTDA 

• FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 

DATA: 
01 DE JUNHO DE 2023 

Rua Cidade do Saivador, no 2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (0)0(71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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Secretaria de Desenvolvimento Social 

Comunicação Interna N° 334/2023-SEDES 

Pojuca, 08 de maio de 2023 

Ao Sr. Carlos Eduardo Bastos Leite 

Prefeito Municipal . 
Venho por meio desta, solicitar autorização para que as funcionárias Maria Carolina 

/. 
Alves Menezes, Rosangela Lima de Jesus Pena e Géssica Freitas Portela participernt&[ 

1*. 
uma capacitação sobre Gestão do Programa Bolsa Família+SIBEC na prátjçaqUe 

3 acontecerá na cidade de Belo Horizonte-MG, nos dias 29 e 30 de junho de 2 

o 
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DAI A 
29 e 30 de junho/2023 U LOCAL 

Belo Horizonte/MG n CARGA CORARIA 

14h 

  

   

EVENTO PRESENCIAL - BELO HORIZONTE/MG 

CAPACITAÇÃO: O NOVO PROGRAMA 
BOLSA FAM(L)4+  SIBEC NA PRÁTICA 

08/05/2023, 10:17 O Novo Programa Bolsa Familia + SIBEC 1 Belo Honzonte - MG 1 Cairo Instituto 
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e 

x CAIRO bOME AGENDA OCAIRO iNC.,4NY CERTIES GALERA PORTIFÕUO CERTISCÂDO CONTATO 

CONTATE NOSSA EQUIPE DE ATENDIMENTO E SOLICITE SEU ORÇAMENTO 

E ES 

OBJETIVO: 

Contribuir para o manuseio, aprimoramento e gestão do Novo Programa Bolsa Familia e do acompanhamento das famílias 

beneficiárias. 

PÚBLICO-ALVO: 

Coordenadores do Cadunico e Bolsa Famiha, trabalhadores do SUAS em geral, Gestores da Assistência Social, Conselheiros 

Municipais de Assistência Social, profissionais de educação e saúde que atuam com as condicionalidades dos programas, 

estagiários e demais interessados na temática, 

METODOLOGIA: 

A metodologia proposta para a realização deste trabalho é através de aulas expositivas presenciais. Todo conteúdo sera 

abordado através da experiência prática)  com apresentação de estratégias e procedimentos de trabalho. O treinamento 

prevê orientações práticas o envio do material via ernail, bem como suporte para dúvidas. 

PALESTRANTE: 

SILVIA ALINE FERPEIRA 

Assistente Social, CRESS n 35019, e Pedaqoga Doutoranda eu' Geografia pela UNESP de Presidente 

Prudentc;SP. Mesrre eu'. Meio Arnhente e Desenvolvimento Regional pela UNOESTE'SF Pós Graduada 

em Trabalha Soc,M com Pamilias pela FACON/SP e em Terapia Familiar também pela FACON'SP. Pós 

Graduada em Serviço Socai Dir.'itos Sociais e CompeteSncias Profissionais pela EAD da UNB de Brasilia 

e Docência do Ensino Superior pela FAINC de Santo André Docente universitária Atuou como 

https:/Jwcairoinstituto.org/pbf-beIohorizonte 1/4 
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Especialista em Desenvolvimento Social na Diretoria Regional de Pasistencia e Desenvolvimento So U 0 j 
do Estado de São Paulo com sede em Dracona de 2008 a 201?. Atuou como facilitadora do Progra 

Copacitasuas no Pará. Mato Grosso do Sul e Rio Grande do Sul pela UNILINS (2014 a 2019). Tem 

experiência na área de Serviço Social, com ênfase em Serviço Social, atuando principalmente nos 

seguintes temas: direitos sociais, política pública, medidas socioeducatiaas, gestão social, gestão 

financeira, território, vigilància socioassistericar e :mplementaçãc do SUAS - Sistema Unicc de Assistência 

Social. Paleotrante. Conferencista assessora e Consultora de Políticas Públicas. 

INSCRIÇÃO PRESENCIAL INCLUI: 

- Inscrição com acesso aos 2 dias de capacitação: 

- Material de apoio ao participante (agenda, caneta e crachá de identificação); 

- Acesso ao Material digital disponibilizado e autorizado pela palestrante APÓS a realização do Curso; 

- Coffee Break nos dias 19 e 20 de junho - vespertino; 

- Almoço nos dias 19 e 20 de junho de 2023, 

- Certificado de participação válido em todo território nacional. (frequência minima de 85%) . 10  LOTE 20  LOTE 

Pagamento até 25 de maio de 2023 Pagamento até 08 de junho de 2023 

3°  LOTE 

Pagamentos até 22/06/23 ou 

pós-evento com apresentação de 

EMPENHO (enviar até 22106/23) 

       

OS 1090,00 - Po pessoa P5 1190,00 Por pessoa P5 1290,00- Por pessoa 

P$97500 Por pessoa (apartirdes inscritos) P5 1090,00' Por pessoa (a partir de3inscritos) P51190,00 Por pessoa (a partir dei inscritos) 

PAGUE SUA INSCRIÇÃO COM RECURSOS FEDERAIS 

O Decreto N°  7.788, DE 75 DE AGOSTO DE 2072 orienta quanto à destinação dos recursos transferidos pelo ENAS ao 

dispor que os recursos repassados na modalidade fundo a fundo podem ser gastos no Cofinanciamento para a 

capacitação de recursos humanos e o desenvolvimento de estudos e pesquisas essenciais ã execução de serviços, 

programas e projetos de assistência social. 

Os recursos destinados são: 

o
- Recursos do Bloco da PSB e PSE: (conforme a NOB-PH/SUAS para custeio da capacitação, das diárias e passagens), 

Recurso do ICD-M (IGD-PBF): (Capacitação dos servidores envolvidos no processo de acompanhamento das 

condicionalidades, gestão municipal do CadÚnico e Controle Social. Participação de cursos e capacitaçôes sobre o 

acompanhamento das condic lona lidades, tanto no que se refere aos seus aspectos gerais e a planejamentos, bem 

como a inserção dos dados nos sistemas; participar em eventos regionais, estaduais ou naciona's, sobre 

condicionalidades, gestão do CadÚnico e Controle Social. (custeio da capacitação, das diárias e passagens). 

- Recursos do ICD-SUAS: (Organização, financiamento e participação em eventos de capacitação, encontros, 

seminários e oficinas, especialmente a participação dos conselheiros da sociedade civil, sendo: Inscrição, custeio de 

diárias e passagens para deslocamentos para participação em eventos, encontros, capacitações, oficinas do SUAS, 

inclusive fora do município). 

- Recurso do Primeira Infância no SUAS— Programa Criança Feliz: 

A portaria 664/2021 deixa clara nos artigos 4°  e 75, que os recursos do Programa seguem a logica dentro do SUAS, 

possibilitando o uso dos recursos para a participaçao da Equipe PCF em eventos que visem a capacitação e formação 

desses profissionais, além da integração por meio da intersetorial idade  . 

POPT,4P(A MC N°664, DE 2 DE SETEMBPO DE 2021- Consolida os atos normativos que regulamentam o Programa 

Criança Feliz/Primeira Infância no Sistema Único de Assistência Social - SUAS. 

Art 4° Para alcançar seus objetivos, o Programa Criança Feliz tem como principais componentes: 

II - a capacitação e a educação permanente de profissionais que atuam no Programa, com vistas a qualificação do 

atendimento e ao fortalecimento da intersetorialidade, 

Art. 75. Os recursos deverão seguir as diretrizes da legislação especifica, publicada pelo Ministério, e poderão ser 

utilizados para: 

https://www.caíroinstituto.org/pbf-belohorizonte 2/4 
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II - organização de eventos e capacitações com temáticas relacionadas ao Programa; abrindo a possibilidade do  
da capacitação, das diárias e passagens. 

CERTIDÕES E DOCUMENTOS PAPA CONTRATAÇÃO 

CND 

i.v • ri -.e'.. 

PERGUNTAS FREQUENTES 

1. Quais são as modalidades de contratação do evento? 

As inscrições poderão ser adquiridos tanto por pessoa física, quanto por pessoa jurídica. No momento da 

inscrição, basta informar as informações do Órgão pagador com CPF ou CNPJ. 

2. Quais recursos posso utilizar para participação do meu município? 
Os recursos federais do cofinanciamento repassado para os municípios podem ser utilizados para pagamento 

das custas de inscrição, diárias e passagens aéreas. O município poderá fazer a escolha mais adequada 

utilizando recursos dos blocos de financiamento da PSB e PSE como também, do ICD PBF, lCD SUAS e/ou do 

Programa Criança Feliz, 

3. Como o meu município pode inscrever por Empenho? 

Cada municipio executa um procedimento específico, mas disponibilizamos em nosso site os documentos do 

Instituto necessários para contratação (dique aqui para acessar a documentaçà) encaminhe para o Setor de 

Compras/Financeiro do seu municipio. Lembre-se que é importante que seja especificada a quantidade de 
pessoas que participarão do evento. Mais informações, entre em contato através do e-mail: 
financeiro©cairoinstituto.org  ou pelo Whatsapp 479249-2061. 

4. Recebo certificado por participar do evento? 
Sim. Os certificados com carga horãria de 20 horas, serão disponibilizados a todos os participantes que tiverem 
no mínimo 85% de presença validada através de check-in e check-out de QP CODE. .S. Quais são as formas de pagamento disponíveis? 

As inscrições poderão ser pagas através de cartão de credito, boleto, pix ou empenho. 

6. Será emitida nota fiscal? 

Sim. Todos os participantes que tiverem seu pagamento confirmado receberão a nota fiscal por e-mail em até 
48 horas, após a confirmação do pagamento. 

7. Dúvidas sobre Emissão de Nota Fiscal e Boleto, como contatar? 
Você pode falar com a nossa equipe de financeiro do e-mail: financeiro©cairoinstituto.org  

Através do Whatsapp (47) 9249-2061. 

8. Em caso de dúvidas como entro em contato? 
Você pode falar com a nossa equipe através do e-mail: contato©cairoinstituto.org  

Através de nosso telefone comercial (47) 2122-3605 ou whatsapp (47) 99960-1220 

9. Posso cancelar minha compra? 
Em até 20 dias úteis antes do evento, é feito o ressarcimento do valor total pago na INSCPIÇÂO, exceto se o 
prazo de cancelamento da nota fiscal esteja expirado, neste caso será fornecida CAPTA CRÉDITO, 

Em caso de solicitação de cancelamento em nos de 20 dias antes do evento é emitida CAPTA CPÉDITO. 
Solicitar o cancelamento através do e-mail financeiro©cairoinstituto.org  

https://w.cairoinstituto.org/pbf-belohorizonte 314 
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10. Posso solicitar a troca de titularidade da minha inscrição? - 

Sim. Para alterar a tituiaridade de inscrição entre em contato através do e-mail: financeiro@cairoinstituto,  

11. Hospedagem, alimentação e transporte estão inclusos na inscrição? 
Não comercializamos a hospedagem, porém o hotel onde acontecerá o evento dispõe de tarifa diferenciada aos 

participantes da CAPACITAÇÃO 
A INSCRIÇÃO inclui o almoço e coffee-breaks nas datas conforme sinalizado no formulário de inscrição. Demais 

refeições ficam sob responsabilidade de cada participante. 

Não fornecemos quaisquer serviço de transporte. 

12. O evento será Híbrido? 
Não! Acontecerá somente no formato presencial 

13. O evento será transmitido em algum canal? 
Não! Será somente presencial! 

o 

O CAIRO SERVIÇOS EVENTOS 

Contato Notas Fiscais &gend 

politica de Privacidade fmisso de Roleto Galeria 

Repflgn In compy Nosso Diferencia[ 

Regulamento `ventos On-line Çonferênrias 

Regulamento `ventos Presenciais 

Pague sua Inscrição através do Syrnpla. 
ornato 3 vezes no cartão de crédito. 
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Atenciosamente, 

3110512023, 11:06 Re: FOLDER- BOLSA FAMILIA + SIBEC NA PRÁTICA- joce vasconcelos-  Outlook 

Re: FOLDER- BOLSA FAMILIA + SIBEC NA PRÁTICA 

Cairo Instituto - Margot <comercial @caircinstituto.org> 

Qua, 31/05/2023 1102 

Para:joce vasconcelos cjocevascon@hotmail.com> 

Bom dia! 

Oøtolo 

Peço desculpas 
Por uma falha de comunicação interna, o setor de marketing do Cairo Instituto, divulgou a imagem da 
docente Silvia Aline, que também ministra esta capacitação com exclusividade para o Cairo Instituto. 

Mas a docente que ministrará esta edição do curso em Belo Horizonte, será a Vanessa Bellão conforme 
consta na Programação divulgada. 
O setor de Marketing já irá corrigir os banners e o setor financeiro irá enviar um comunicado a todos os 
inscritos 

Obrigada por nos avisar do ocorrido e mais uma vez pedimos desculpas 

Margot Verrino 
Coordenação de Eventos 

e (47)99909-2117 (iflatscq,p) 
(47) 2122-% . comwcIac*oWitutoag 

wcafroinsiJtuto.ocg 

g ItajaI-SC 
Øcalrolnaltuto 

Em qua., 31 de mai. de 2023 às 10:25, joce vasconcelos <joce.vascon@hotmail.com> escreveu: 
Algum retorno? 

De: joce vasconcelos <jocavascon@hotmail.com> 

Enviado: terça-feira, 30 de maio de 2023 15:14 

Para: Cairo Instituto - Margot <comercial@cairoinstituto.org> 

Assunto: Re: FOLDER- BOLSA FAMILIA + SIBEC NA PRÁTICA 

29 e 30 de junho em Belo Horizonte 

Obter o Outlook para iOS 

De: Cairo Instituto - Margot <comercial(acairoinstituto.org> 

Enviado: Tuesday, May 30, 2023 3:06:44 PM 

Para: joce vasconcelos cjoce.vasconPhotmail.com> 

Assunto: Re: FOLDER- BOLSA FAMILIA + SIBEC NA PRÁTICA 

Boa tarde! 

Por gentileza, qual das edições que está trocado o nome ? 

Atenciosamente, 

about:blank 112 
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oo;fl 1 

Margot Verrino 
Coordenação de Eventos 

a (47)98909-2117 (vdwtsapp) 
(47) 2122-3605 .come cIaciroinstItutoorg 

cafronituto.org  

g rtajal-5C 
# @caIronstJtuto 

Em ter., 30 de mai. de 2023 às 14:55 joce vasconcelos <joce.vascon@hotmail.com> escreveu: 
BOA TARDEI 

ESTOU COM PROBLEMAS PARA DAR ANDAMENTO NO PROCESSO DE PAGAMENTO, POIS NO FOLDER 
A PALESTRANTE É SILVIA ALINE FERREIRA E O CURRICULO QUE VCS ME ENVIARAM É DE VANESSA 
BELLAO PEREIRA. 

TERIA COMO ME MANDAR UM FOLDER COM A PROGRAMAÇÃO E O NOME DA PALESTRANTE? 

o 



Qotels 

Vanessa Bellão Pereira Antonio 

Possui graduação em Serviço Social - Faculdades Integradas Antonio Eufrásio de 
Toledo de Presidente Prudente (2006). Pos Graduada em Educação Especial e 
Gestão Estratégica de Pessoas. Experiência na Docência do Curso de Serviço 
Social e Pos Graduação em Gestão de Politicas Publicas e Trabalho Social com 
Família da Faculdades Adamantinenses Integrada e Unilins. Facilitadora do 
Programa Capacita SUAS no Pará, Mato Grosso do Sul e Rio Grande do Sul, com 
currículo indicado na plataforma da SAGI. Tem experiência na área Supervião 
Profissional e Capacitação em Políticas Públicas, com ênfase em Serviço Social: 
direitos sociais, proteção social básica e especial, gestão social, gestão financeira, 
território , vigilância socioassistencial e implementação do SUAS - Sistema Único de 
Assistência Social. Organização de Conselhos Municipais: CMDCA e CMAS. 
Implantação de Programas como: Família Acolhedora e Escuta Especializada. 

Informações coletadas do Lattes em 23/05/2023 

Acadêmico 

FORMAÇÃO ACADÊMICA 

Especialização em Educação Especial e Inclusiva 
2011 -2011 
Faculdade Palas Atena de Choçinzinho 
Título: A Interface da Política Pública de Educação Especial e Educação Profissional 
Orientador: Joselene Lopes Alvim 

Especialização em Gestão Estratégica de Pessoas 
2011 -2011 



00t017 

Faculdade Palas Atena de Chopinzinho 
Título: Endomarketing Associado á Fidelização de Clientes: Um estudo de caso na 
Empresa Distribuidora de Petróleo no Interior de São Paulo 
Orientador: Joselene Lopes Alvim 

Graduação em Serviço Social 
2002 - 2006 
Centro Universitário Antônio Eufrásio de Toledo de Presidente Prudente 
Título: COMPREENSÃO DAS CAUSAS, TIPOS E CONSEQUÊNCIAS DA 
NEGLIGÊNCIA CONTRA A CRIANÇA NO ÂMBITO FAMILIAR 
Orientador: Selma Regina de Luces Fortes Andrade e Machado 
Bolsista do(a): Programa Escola da Família - Governo do Estado de SP, PEF, Brasil. 

FORMAÇÃO COMPLEMENTAR 
2014-2014 
Curso em Conceitos e Instrumentos para Monitoramen. (Carga horária: 32h). 
MINISTERIO DA CIDADANIA, MDS, Brasil. 
2014-2014 

Curso de Indicadores para diagnóstico do SUAS. (Carga horária: 42h). 
MINISTERIO DA CIDADANIA, MDS, Brasil. 
2014-2014 

Oficina de Alinhamento do Programa CAPACITASUAS. (Carga horária: 16h). 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate á Fome, MDS, Brasil. 
2008 - 2008 

Extensão universitária em Implementação do SUAS e do Prograna Bolsa Família. 
(Carga horária: 150h). , Ministério do Desenvolvimento Social e Combate á Fome, 
MDS, Brasil. 
2008 - 2008 

Implementação do SINASE no Estado de SP. (Carga horária: 8h). , Fundação Casa, 
FUNDAÇÃO CASA, Brasil. 
2008 - 2008 

Capac. na prevenção ao uso indevido de drogas. (Carga horária: 60h). , Conselho 
Municipal Anti Drogas, COMAD, Brasil. 
2008 - 2008 

Encontro Reg. Tematico dos Direitos da Pessoa Idos. (Carga horária: 8h). 
Secretaria do Trabalho, Emprego e Promoção Social, SETP, Brasil. 
2008 - 2008 



ogrola 

Jornada Macroregi. Contra o Abuso Sexual de Crianç. (Carga horária: 4h). 
Prefeitura Municipal de Cianorte, PMC, Brasil. 
2008 - 2008 

Como anda a Proteção integral a Criança e ao Adole. (Carga horária: 8h). 
Conselho Regional de Psicologia, CRP, Brasil. 
2007 - 2007 

Prog. de Capc. Perm. na Area da Inf. e Juventude. (Carga horária: 88h). 
Universidade Estadual de Maringá, UEM, Brasil. 
2007 - 2007 

Descentralizada dos Prog. Socioeducativos. (Carga horária: 32h). Governo do 
Estado do Paraná, GOVERNO/PR, Brasil. 
2007 - 2007 

Conferencia Estadual de Assistencia Social. (Carga horária: 16h). , Secretaria do 
Trabalho, Emprego e Promoção Social, SETP, Brasil. 
2007 - 2007 

Controle Multiprofissional para o Controle da Hans. (Carga horária: 8h). , Consórcio 
Intermunicipal de Saúde do Centro Noroeste do Paraná, CISCENOP, Brasil. 
2006 - 2006 

1 Fórum Reg. do Migrante/ População de Rua. (Carga horária: 4h). , Secretarua 
Estadual de Assistência Social e Desenvolvimento Social, DRADS, Brasil. 
2005 - 2005 

S. S. frente aos desafios das reformas Neoliberais. (Carga horária: 23h). 
Associação Brasileira de Ensino e Pesquisa em Serviço Social (MA), ABEPSS, 
Brasil. 
2005 - 2005 

Estratégias e Metas p a Implantação da PNAS. (Carga horária: 4h). Conselho 
Municipal de Assistencia Social, CMAS, Brasil. 
2004 - 2004 

Extensão universitária em Simposio de Serviço Social. (Carga horária: 12h). 
Faculdades Integradas Antonio Eufrasio de Toledo, TOLEDO, Brasil. 
2004 - 2004 

Fórum Municipal do Idoso. (Carga horária: ah). , Prefeitura Municipal de Presidente 
Prudente, PMPP, Brasil. 
2003 - 2003 
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Extensão universitária em Semana do Serviço Social. (Carga horária: 10h). 
Faculdades Integradas Antonio Eufrasio de Toledo, TOLEDO, Brasil. 
1999-2003 

Magistério. (Carga horária: 600h). , Centro de Formação e Aperfeiçoamento do 
Magistério, CEFAM, Brasil. 
2002 - 2002 

Relações Humanas no Espaço Pedagógico. (Carga horária: 30h). , Universidade 
Estadual Paulista Júlio de Mesquita Filho, UNESP, Brasil. 

Histórico profissional 

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

2013 - 2015 
Centro Universitário de Adamantina 
Vínculo: Celetista, Enquadramento Funcional: Docente, Carga horária: 16 
Outras informações: 
Disciplinas Lecionadas: Planejamento Social, Gestão Social, Oficina de Gênero e 
violência, Oficina Sócio Jurídica, Oficina de Educação. 

2011 -2014 
Prefeitura Municipal de Adamantina 
Vinculo: Servidor Público, Enquadramento Funcional: Assistente Social, Carga 
horária: 30 
Outras informações: 
CREAS 

2010-2012 
Prefeitura Municipal de Presidente Prudente 
Vínculo: Celetista formal, Enquadramento Funcional: Educadora, Carga horária: 30 

2009-2012 
Casa do Peoueno Trabalhador 
Vínculo: Celetista formal, Enquadramento Funcional: Equipe Técnica - Serviço 
Social, Carga horária: 44, Regime: Dedicação exclusiva. 

2008 - 2009 
Prefeitura Municipal de Umuarama 



QOCO2U 

Vínculo: Celetista formal, Enquadramento Funcional: Assistente Social, Carga 
horária: 40, Regime: Dedicação exclusiva. 
Outras informações: 
Atuação do CREAS - Centro de Referencia Especializado de Assistencia Social 

2007 - 2008 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA 
Vínculo: Celetista formal, Enquadramento Funcional: Assistente Social, Carga 
horária: 40, Regime: Dedicação exclusiva. 
Outras informações: 
Atuação no CRAS - Centro de Referencia de Assistencia Social Projeto Sentinela e 
Orgão Gestor. 

2014- Atual 
Prefeitura Municipal de Alvares Machado 
Vinculo: Servidor Público, Enquadramento Funcional: Assistente Social, Carga 
horária: 30 
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ANA CRISTINA KRETZER DE OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida 
em 01/11/1976, SOLTEIRA, EMPRESARIO, CPF no  003.349.869-58, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE no 2.919.887, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliada na 
RUA JAMAICA, n 757, BAIRRO DAS NACÕES, CIDADE DE BALNEARIO 
CAMBORIU, SC, CEP 88338255, BRASIL, neste ato representada por sua 
PROCURADORA ANNE DANIELLE VERRINO COELHO, nacionalidade 
BRASILEIRA, nascida em 11/11/1996, SOLTEIRA, EMPRESARIO, CPF n°  
108.347.289-58, CARTEIRA DE IDENTIDADE n°  5990099, órgão expedidor SSP - 
SC, residente e domiciliada na RUA JULIETA LINS, n 22, BAIRRO DOS 
PIONEIROS, CIDADE DE BALNEARIO CAMBORIU, SC, CEP 88331010, BRASIL. 

ANNE DANIELLE VERRINO COELHO, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
11/11/1996, SOLTEIRA, EMPRESARIO, CPF no  108.347.289-58, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 5990099, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliada na 
RUA JULIETA UNS, n'22, BAIRRO DOS PIONEIROS, CIDADE DE BALNEARIO 
CAMBORIU, SC, CEP 88331010, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial KRETZER & COELHO DE 
ORGANIZACAO DE FEIRAS LTDA, registrada legalmente por contrato social 
devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob NIIRE 
n° 42205853786, com sede na Rua Uruguai, n' 122, Sala 003, Box 76, Bairro Centro, 
Cidade de Itajai, SC, CEP 88.302-200, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Juridica/MF sob o ri0  11.179.644/0001-05, deliberam de pleno e comum acordo 
ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n°  10.406/ 2002, mediante 
as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

QUADRO SOCIETÁRIO 

CLÁUSULA PRIMEIRA. 

THIAGO AUGUSTO MERCADO, admitido neste ato, nacionalidade BRASILEIRA, nascido 
em 04/10/1992, SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF n° 090.536.759-65, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n°  4.931.665, órgão expedidor SSPSC - SC, residente e domiciliado na RUA 
GRECIA, n' 10, BAIRRO DAS NACÕES, CIDADE DE BALNEARIO CAMBORIU, SC, 
CEP 88331010, BRASIL, neste ato representada por sua PROCURADORA ANNE 
DANIELLE VERRINO COELHO, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
11/11/1996, SOLTEIRA, EMPRESARIO, CPF n°  108.347.289-58, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n°  5990099, órgão expedidor SSP SC, residente e domiciliada na 
RUA JULIETA LINS, n' 22, BAIRRO DOS PIONEIROS, CIDADE DE BALNEARIO 
CAMBORIU, SC, CEP 88331010, BRASIL. 

Req: 81900000697434 Página 1 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°1 DA SOCIEDADE KRETZER & COELHO 
DE ORGANIZACAO DE FEIRAS LTDA 

CNPJ no  11.179.64410001-05 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA SEGUNDA. 

A sócia ANA CRISTINA KRETZER DE OLIVEIRA transfere sua quotas de capital 
social, que perfaz o valor total de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais), já integralizados em 
moeda corrente nacional, direta e irrestritamente ao sócio THIAGO AUGUSTO 
MERCADO, da seguinte forma: VENDA, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

Após a cessão e transferência de quotas, e admissão de sócio, fica assim distribuído: 
ANA CRISTINA KRETZER DE OLIVEIRA, com 20.000 (Vinte Mil) quotas, 
perfazendo um total de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais), já integralizado em moeda 
corrente nacional. 

ANNE DANIELLE VERRINO COELHO, com 40.000 (Quarenta Mil) quotas, 
perfazendo um total de R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais), já integralizados em 
moeda corrente nacional. 

THIAGO AUGUSTO MERCADO, com 20.000 (Vinte Mil) quotas, perfazendo um 
total de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais), já integralizados em moeda corrente nacional. 

DA ADMINISTRAÇÃO 
CLAUSULA TERCEIRA. 

A sociedade é regida e administrada pela sócia ANNE DANIELLE VERRINO 
COELHO, os quais terão toda liberdade de administração, podendo para isso assinarem 
em CONJUNTO OU INDIVIDUALMENTE, todo e qualquer documento, para o bom 
desempenho da empresa. 
Os sócios administradores da sociedade declaram, sob as penas da lei, que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
condenação criminal, ou sob os efeitos delas, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso aos cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas da defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade Conforme o au. 1.011, da lei 
10.406/02. 
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CNP,J n° 11.179.644/0001-05 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLAUSULA QUARTA. 

O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou propriedade. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 
CLAUSULA QUINTA. 

O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social permanece BALNEARIO CAMBORIU. 

CLÁUSULA SEXTA. 

As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 
10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes 

CONSOLIDAÇÃO 
ANA CRISTINA KRETZER DE OLIVEIRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascida 
em 01/11/1976, SOLTEIRA, EMPRESÁRIO, CPF n° 003.349.869-58, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 2.919.887, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliada na 
RUA JAMAICA, n' 757, BAIRRO DAS NACÕES, CIDADE DE BALNEARIO 
CAMBORIU, SC, CEP 88338255, BRASIL, neste ato representada por sua 
PROCURADORA, ANNE DANIELLE VERRINO COELHO, nacionalidade 
BRASILEIRA, nascida em 11/11/1996, SOLTEIRA, EMPRESARIO, CPF n° 
108.347.289-58, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 5990099, órgão expedidor SSP - 
SC, residente e domiciliada na RUA JULIETA LINS, n' 22, BAIRRO DOS 
PIONEIROS, CIDADE DE BALNEARIO CAMBORIU, SC, CEP 88331010, BRASIL. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 1 DA SOCIEDADE KRETZER & COELHO 
DE ORGANIZACAO DE FEIRAS LTDA 

CNPJ n° 11.179.644/0001-05 

ANNE DANIELLE VERRINO COELHO, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 
1111111996, SOLTEIRA, EMPRESARIO, CPF ri0  108.347.289-58, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 5990099, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliada na 
RUA JULIETA LINS, n°  22, BAIRRO DOS PIONEIROS, CIDADE DE BALNEARIO 
CAMBORIU, SC, CEP 88331010, BRASIL. 

THIAGO AUGUSTO MERCADO, admitido neste ato, nacionalidade BRASILEIRA, 
nascido em 04/10/1 992, SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF n° 090536.759-65, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n°4.931.665, órgão expedidor SSPSC - SC, residente e 
domiciliado na RUA GRECIA, n' 10, BAIRRO DAS NACÕES, CIDADE DE 
BALNEARIO CAMBORIU, SC, CE? 88331010, BRASIL, neste ato representada por 
sua PROCURADORA, ANNE DANIELLE VERRINO COELHO, nacionalidade 
BRASILEIRA, nascida em 11/11/1996, SOLTEIRA, EMPRESARIO, CPF n°  
108.347.289-58, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 5990099, órgão expedidor SSP -
SC, residente e domiciliada na RUA JULIETA LINS, n 22, BAIRRO DOS 
PIONEIROS, CIDADE DE BALNEARIO CAMBORIU, SC, CEP 88331010, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial KRETZER & COELHO DE 
ORGANIZACAO DE FEIRAS LTDA, registrada legalmente por contrato social 
devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, sob NIRE 
n° 42205853786, com sede na Rua Uruguai, n' 122, Sala 003, Box 76, Bairro Centro, 
Cidade de Itajai, SC, CEP 88.302-200, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Juridica/MF sob o n° 11.179.644/0001-05, deliberam de pleno e comum acordo 
ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante 
as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL E SEDE 

A Sociedade gira sob o Nome Empresarial KRETZER & COELHO DE 
ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS LTDA, e adota como titulo de estabelecimento a .	expressão "CAIRO INSTITUTO", que tem sua sede localizada da Rua Uruguai, 
n'122, Sala 003, Box 76, Bairro Centro, CEP 88302.200, na Cidade de ltajailSC. 

CLAUSULA SEGUNDA - PRAZO DE DURAÇÃO  DA SOCIEDADE E 
TERMINO DO EXERCICIO SOCIAL. 

A sociedade iniciou sua atividade em 27/08/2009,e será por tempo indeterniinado,sendo 
que o término do exercício social será em 31 de Dezembro de cada ano. 

Req: 81900000697434 Página 4 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°1 DA SOCIEDADE KRETZER & COELHO 
DE ORGANIZACAO DE FEIRAS LTDA 

CNPJ n° 11.179.64410001-05 

CLAUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL
/ 

8230.0.01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, 
EXPOSIÇÕES E FESTAS. 

CLÁUSULA QUARTA - CAPITAL SOCIAL 

ANA CRISTINA KRETZER DE OLIVEIRA, com 20.000(Vinte Mil) quotas, 
perfazendo um total de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais), já integralizados em moeda 
corrente nacional. 

ANNE DANIELLE VERRINO COELHO, com 40.000 (Quarenta Mil) quotas, 
perfazendo um total de R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais), já integralizados em 
moeda corrente nacional . 

THIAGO AUGUSTO MERCADO, com 20.000 (Vinte Mil) quotas, perfazendo um 
total de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais), já integralizados em moeda corrente nacional. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO 

A sociedade é regida e administrada pela sécia ANNE DANIELLE VERRINO 
COELHO os quais terão toda liberdade de administração, podendo para isso assinarem 
em CONJUNTO OU INDIVIDUALMENTE, todo e qualquer documento, para o bom 
desempenho da empresa. 
Os sécios administradores da sociedade declaram, sob as penas da lei, que não estAo 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
condenação criminal, ou sob os efeitos delas, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso aos cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas da defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade Conforme o ait 1.011, da lei 
10.406/02. 

NOME QUOTAS % VALOR 
ANA CRISTINA KRETZER DE OLIVEIRA 20.000 25 20.000,00 
ANNE DANIELLE VERRINO COELHO 40.000 50 40.000,00 
TRIAGO AUGUSTO MERCADO 20.000 25 20.000,00 
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CNPJ n° 11.179.644/0001-05 

CLAUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. Atendendo o art. 1052, 
CC /2 002 

CLAUSULA SÉTIMA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou propriedade. 

CLAUSULA OITAVA - LUCROS E /OU PREJUIZOS 

Os lucros e /ou prejuízos apurados em balanço a ser realizado após o término do 
exercício social serão repartidos entre os sócios, proporcionalmente as quotas de cada 
um no capital social, podendo os sócios, todavia optarem pelo aumento do capital, 
utilizando os lucros, e 'ou prejuízos em exercício futuros. 

CLAUSULA NONA - RETIRADA DE PRO- LABORE 

Os sécios poderão de comum acordo e a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal 
pelo exercício da administração, a titulo de PRO-LABORE, respeitadas as limitações 
legais vigentes. 

CLAUSULA DÉCIMA - DELIBERAÇÕES SOCIAS 

As deliberações sociais de qualquer natureza, inclusive para a admissão de sócios, 
serão tomadas em comum acordo entre os sócios. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDENCIAS 

A sociedade poderá a qualquer tempo abrir filiais, e outros estabelecimentos, no País ou 
fora dele, por ato de sua gerência ou por deliberações dos sócios. 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°1 DA SOCIEDADE KRETZER & COELHO 
DE ORGANLZACAO DE FEIRAS LTDA 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°1 DA SOCIEDADE ICRETZER & COELHO 
DE ORGANIZACAO DE FEIRAS LTDA 

CNPJ n° 11.179,64410001-05 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

No caso de falecimento ou decretado de incapacidade civil de qualquer sócio, a 
sociedade não se dissolverá, nem entrara em liquidação , exercendo o representante 
legal, os direitos do falecido ou interdito. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA DISPONIBILIDADE DAS QUOTAS 

O sócio que desejar vender, ceder, ou transferir no todo ou em partes suas quotas, 
necessitará de autorização dos demais sócios, por maioria simple& 

Os sócios declaram, sob as penas da lei, que não estão incursos em quaisquer dos crimes 
previstos em lei ou nas restrições legais que possam impedilos de exercer atividaes 
mercantis. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO E FORO 

O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social permanece BALNEARJO CAMBORIU. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - ATOS ARQUIVADOS 

As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

BALNEARIO CAMBORTU, 3 de junho de 2019. 

Req: 81900000697434 Página 7 
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ANA CRISTINA KRETZER DE OLIVEIRA 

P/P. ANNE DANIELLE VERRINO COELHO 

ANNE DANIELLE VERRINO COELHO 

THIAGO AUGUSTO MERCADO 

P/P. ANNE DANIELLE VERRINO COELHO 
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MiE 42205853786 
CNPJ I1.I79644/000I-05 
CERTIFICO O REGISTRO EM 26/06/2019 
SOB N: 20196312426 
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REPRESENTANTES QtE ASSINARAM DIGITAI-MENTE 

Cpf. 10834728958- ANNE DANIELLE VERRINO COELHO 

  

NOME DA EMPRESA KRETZER & COELHO DE ORGANIZACAO DE FEIRAS LiDA 
PROTOCOLO 194312428 -10/0812019 
ATO 002 - ALTIRACAO 
EVENTO 021 - ALTIRACAO DE DADOS (EXCETO NOO.% EMPRESARIAL) 

Junta Comercia! do Estado de Santa Catarina 26/06/2019 
Certifico o Registro em 26/06/2019 
Arquivaznenio 20196312426 Protocolo 196312426 de 19/06/2019 NIRE 42205853786 
Nome da empresa KRE17ER & COELHO DE ORGANIZACAO DE FEIRAS LTDA 
Este documento pode ser verificado em htto://reein.iucesc.scgov.br/aolentjcacaoDocumentos/atjcenticacaoaspx  
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 2 DA SOCIEDADE KRETZER & COELHO DE 
ORGANIZACAO DE FEIRAS LTDA 

CNPJ no  11.179.644/0001-05 I!I 

ANA CRISTINA KRETZER DE OLIVEIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 01/11/1976, 
SOLTEIRA, EMPRESÁRIO, CPF n° 003349.869-58, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 2.919.887, 
órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA JAMAICA, 757, DAS NACOES, 
BALNEÁRIO CAMBORIU, SC, CEP 88338255. BRASIL, representada neste ato por 
REPRESENTANTE LEGAL ANNE DANIELLE VERRINO COELHO, nacionalidade BRASILEIRA, 
nascida em 11/11/1996. SOLTEIRA, EMPRESÁRIO, CPF n° 108347.289-58. CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n° 5990099, órgão Expedidor SSP - SC. endereço: RIJA JULIETA LINS, 22, APTO. 
1202, PIONEIROS, BALNEARIO CAMBORIU, SC, CEP 88331010. 

TI-IIAGO AUGUSTO MERCADO nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 04/10/1992. OLTE1RO, 
EMPRESÁRIO, CPF n°090.536.759-65, CARTEIRA DE IDENTIDADE n°4.931.665. órgão expedidor 
SSPSC - SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA GRECIA. lO, NACOES, I3ALNEARIO 
CAMBORIU, SC, CEP 88331010, BRASIL, representado neste ato por REPRESENTANTE LEGAL 
ANNE DANIELLE VERRINO COELHO, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 11/11/1996, 
SOLTEIRA, EMPRESÁRIO. CPF n° 108.347.289-58, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 5990099. 
Órgão Expedidor SSP - SC. endereço: RUA JULIETA LINS, 22, APTO. 1202, PIONEIROS, 
BALNEARIO CAMBORIU, SC, CEP 8833 lO lO. 

ANNE DANIELLE VERRINO COELIIO nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 11/11/1996, 
SOLTEIRA, EMPRESÁRIO, CPF n° 108.347.289-58, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 5990099, 
órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado(a) no(a) RUA JULIETA UNS, 22, APTO. 12021  
PIONEIROS, BALNEARIO CAMBORIU. SC, CEP 88331010, BRASIL. 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial KRETZER & COELHO DE ORGANIZACAO DE 
FEIRAS LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial 
do Estado de Santa Catarina, sob NIRE n°42205853786, com sede Rua Uruguai, 122, Sala 003 Box 76, 
Centro Itajaí, SC. CEP 88302200, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica/MF sob 
o n° 1 1.179.644/0001-05, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, 
nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES, FESTAS, 
TREINAMENTOS, CAPACITAÇÕES UM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E OUTRAS 
ATIVIDADES DE ENSINO.. 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social permanece em BALNEÁRIO ('AMBOIRU, SC. 

CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não 
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 2 DA SOCIEDADE KRETZER & COELHO DE 
ORGANIZACAO DE FEIRAS LTDA 

CNPJ n°11179.644/0001-05 

E. por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

BALNEÁRIO CAMBOIRÚ, 25 de maio de 2020. 

ANA CRISTINA KRETZER DE OLIVEIRA 
P/P: ANNE DANIELLE VERRINO COELHO 

THIAGO AUGUSTO MERCADO 
P/P: ANNE DANIELLE VERRINO COELHO 

ANNE DANIELLE VERRINO COELHO 

Req: 81000000689132 Página 2 
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21/03/2023 0013244982 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

Comarca de Itajai 

CERTIDÃO 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CERTIDÃO N°: 546346 FOLHA: 111 

À vista dos registros cíveis constantes nos sistemas de informática do Poder Judiciário do Estado de Santa 
Catarina da Comarca de Itajai, com distribuição anterior à data de 20/03/2023. verificou-se NADA CONSTAR em 
nome de: 

KRETZER & COELHO DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS LTDA, podador do CNPJ: 11.179.644/0001-05. fl******** 

OBSERVAÇÕES: 

a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça: 

b) os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado e/ou 
destinatário; 

c) a autenticidade deste documento poderá serconfirmada no endereço eletrônico http://www.tjsc.jus.br/portal,  opção 
Certidões/Conferência de Certidão; 

d) para a Comarca da Capital, a pesquisa abrange os feitos em andamento do Foro Central, Eduardo Luz! Norte da 
Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente; 

e) certidão é expedida em consonância com a Lei n° 11.101/2005, com a inclusão das classes extrajudiciais; 128 - 
Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de registros 
cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproclg.tjsc.jus.br  

Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas! 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

o
ltajaí, terça-feira!  21 de março de 2023. 

PEDIDO N°: 
0013244982 
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MUNICÍPIO DE 

ITAJAÍ ALVARA 2023 
PRAZO DE VALIDADE 28/02/2024 

o0co39 
fjlg& ,»nii 

Secretaria Municipal da Fazenda 

NOMVRMÂD WCAL 

KRETZER & COELHO DE ORGANIZACAO DE FEIRAS LTDA 

NOME FANTASIA 

CAIRO INSTITUTO 

CNPJJ@F 

11.179.644/0001-05 

LOGRADOURO 

URUGUAI 

COMPLEMENTO 

SALA 03 - BOX 76 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

NÚMERO DI INSCRIÇÃO DATA DE uCEMaAMnITO NUMERO DO ALVARÁ 

317154 26/02/2019 23178/2023 

NÚMERO 

122 

SALA BOX 

MwfldflO 

ITAJAI 
ti, 

Sc 

ATIVIDADE(S) CNAE 

•230001 - 
SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 

ATIVIDADE SECUNDÁRIA 

8599604 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 
8599699 - OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

SITUAÇÃO DA UONÇA DATA DA SITUAÇÃO CADA$TRIL HORÁRIO DE RNIaOMAMEJffO 

Regular 1- NORMAL 

ENDEREÇO PARA ESCRITORIO 

. 
A AUIRNTICIDADE DESTE PODERÁ SER VERIFICADA NO ENDEREÇO ELSIRÔ.ticO CÓDIGO DE CONTROLE DO ALVARÁ 

http://cidadaoweb.ltajai.sc.gov.br/cidadaoweb/ EQJG-PXGN 

De acordo com a lei vigente, o contribuinte é obrigado a comunicar a prefeitura dentro de 60 (sessenta) dias a baixa ou 
transferência sob multa e responder pelas taxas devidas no exercício seguintes: ALVARA 

OBSERVAÇÃO: Perde a validade qualquer alteração nas características da concessão de LICENÇA. 

Página 1de 1. 
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Ministério da Economia 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Gestão 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos para os fins previstos na Lei n 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do fornecedor no momento é a seguinte: 

Dados do Fornecedor 
CNPJ: 11.179.644/0001-05 DUNS®: 93*****0I 

Razão Social: KRETZER & COELHO DE ORGANIZACAO DE FEIRAS LTDA 

Nome Fantasia: CAIRO INSTITUTO 
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 29/08/2022 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEL Não 
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno 

Ocorrências e Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impedimento de Licitar: Nada Consta 

Níveis cadastrados: 
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado Verifique mais informações sobre pendências 

nas funcionalidades de consulta. 

1 - Credenciamento 

II - Habilitação Juridica (Possui Pendência) 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal 

Receita Federal e PGFN Validade: 15/08/2022 
FGTS Validade: 01/04/2022 
Trabalhista (http://www.tst.jus±r/certidao) Validade: 27/08/2022 

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Receita Estadual/Distrital Validade: 15/05/2022 
Receita Municipal Validade: 13/04/2022 

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal 

Emitido em: 22/03/2022 17:39 
CPF: 108.347.289-58 Nome: ANNE DANIELLE VERRINO COELHO 
As s: 

1 de 1 
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a MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: KRETZER & COELHO DE ORGANIZACAO DE FEIRAS LTDA 
CNPJ: 11.179.64410001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DALI) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Podaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:25:12 do dia 24/02/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/08/2023. 
Código de controle da certidão: OEDA.DA40.4346.600D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

, 
PREFEI o' .

. ' POJUCA  
LVESRI 

SESSORAII 

Autenticidade 
de internet 



ooco47 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS 

Nome (razão social): KRETZER & COELHO DE ORGANIZACAO DE FEIRAS LTDA 
CNPJ/CPE: 11.179.644/0001-05 
(Solicitante sem inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS/SC) 

Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNPJ informado pelo solicitante, que não consta da base de dados 
da Secretaria de Estado da Fazenda. 
O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do 
portador. 

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado 
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos, 
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. 

Dispositivo Legal: Lei n9  3938/66, Art. 154 
Número da certidão: 2301.4008804/675 
Data de emissão: 08/04/2023 06:48:53 
Validade (Lei na 3938/66, Art, 158, 
modificado pelo artigo 18 da Lei n 07/06/2023 
15.510/11.): 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço: 
http://www.sef.sc.gov.br  
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Município de Itajaí 

* 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

NÚMERO CERTIDÃO: DATA DA EMISSÃO: 

1892712023 27/03/2023 

NOMEIRAZÃO SOCIAL: 

KRETZER & COELHO DE ORGANIZACAO DE FEIRAS LTDA 

17 154 

Logradouro: URUGUAI, 122 

Bairro: CENTRO 

AVISO:  

DATA DA VALIDADE: 

25106/2023  

CPF/CNPJ: 

11.179,644/0001-05 

ATIVIDADE FISCAL: 
ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, FESTAS, CONGRESSOS EXPOSIÇÕES E 
AMOSTRAS 

Complemento: SALA 03- BOX 76 

CEP: 88302-200 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 

ENDEREÇO/LOCALIZAÇÃO: 

FINALIDADE: 

Certidão Negativa - Pessoa/Empresa 

Não constam créditos constitu(dos em aberto para o contribuinte até a data de emissão desta certidão. 

DESCRIÇÃO: 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a 
ser apuradas, é certificado que não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pelo Município de Itajai e a 
inscrições em Dívida Ativa Municipal junto à Procuradoria-Geral do Municipio (PGM). 

o 

CÕDIGO DE CONTROLE DA CERTIDÃO 

C2318927N9392D78 

A autenticidade desta poderá ser confirmada na página da Município de Itajai 
www.itajai .sc.gov.br  

Autenticidade 
de Internet 

Município de Itajaí Rua Alberto Werner, 10 
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CAIXA 
CAIXA, ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 11.179.644/0001-05 

Razão 
Social:

KRETZER E COELHO DE ORGANIZACAO DE FEIRAS LTDA 

Endereço: R URUGUAI 122 SALA 03 BOX 76 / CENTRO / ITAJAI / SC / 88302-200 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 14/05/2023 a 12/06/2023 

Certificação Número: 2023051402184893181860 

Informação obtida em 30/05/2023 15:01:59 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

De 
 P()JUCA 

PRf-f Ç-11 t vES REIS 

AUtentjcld 
ade de 

Internet 

hltps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregajorjsf 1/1 
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CAIXA 
N M IA ' E TE PAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 11.179.644/0001-05 

Razão
KRETZER E COELHO DE ORGANTZACAO DE FEIRAS LTDA 

Social.- 
Endereço: R URUGUAI 122 SALA 03 BOX 76 / CENTRO / ITAJAI / SC / 88302-200 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 25/04/2 023 a 24/05/2023 

Certificação Número: 2023042502483281667644 

Informação obtida em 09/05/2023 14:46:54 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Autenti: Id. de 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: KRETZER & COELHO DE ORGANIZACAO DE FEIRAS LIDA (MATRIZ E 

FILIAIS) 
CNPJ: 11.179.644/0001-05 
Certidão n°: 11736824/2023 
Expedição: 20/03/2023, às 13:24:42 

Validade: 16/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que KRETZER & COELHO DE ORGANIZACÃO DE FEIRAS LTDA (MATRIZ 
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  11.179.644/0001-05, NÃO 
CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa 

A aceitação desta certidão condiciona-se à de sua 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

verificação 

 

autenticidade no portai do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet  (http://www.tst.jus.br ).  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

1 Autenticidade 
• 'e de Internet 
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POJUCA 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

00r05 7 

CI. 365/2023 

De: Secretaria de Desenvolvimento Social 
Para: Contabilidade 
Assunto: Dotação Orçamentária 

Venho através desta, solicitar reserva orçamentária referente a capacitação sobre Gestão 

do Programa Bolsa Família +Sibec na prática que acontecerá em Belo Horizonte-MG 

nos dias 29 e 30 de junho/2023 no valor de R$3.570,00 (três mil quinhentos e setenta reais). 

Vale ressaltar que o valor de 2.380,00 será debitado do Recurso do Bolsa Família e 

1.190,00 com recurso próprio. 

Pojuca - BA, 22 de maio de 2023. 



43.505,56 2.380,00 41.12556 

ALVARO SIERPI SKI NASCIMENTO 
Res • nsâvel 

CPF; 4:902.965-53 

MARIA 

POJUCA, em 22 de maio de 2023 

MENEZES 
Solici nte 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSI ÉNCIA SOCIAL DE POJUCA 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE POJUCA 00r0481- 

RUA 33 SEABR.A - CENTRO 

CNPJ: 13.806.932/0001-76 - CEP: 46.120-000 - POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°: 73312023 

Data da Reserva 

22105/2023 

órgão Solicitante 

4 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE POJUCA 

Solicitante 

MARIA CAROLINA ALVES MENEZES 

Dotação Orçamentária 

í 
COCE Reduzido 2080.3339.29 

Unidade Orçamentária 03.12.12 - SEC MUN DE DESENV SOCIAL-SEDES 

Ação 2.080- GESTÃO DESCENTRALIZADA DO CADASTRO ÚNICO 

Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 166000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 

2 
Saldo Anterior da Dotação Valor da Reserva Saldo Atual 

Motivo 

DESTINA-SE PARA CONTRATAÇÃO DE CURSO DE CAPACITAÇÃO SOBRE "GESTÃO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA + SIBEC NA 
PRÁTICA" PARA AS SERVIDORAS GÊSSICA FREITAS PORTELA E ROSANGELA LIMA DE JESUS PENA, A SER REALIZADO NOS 
DIAS 29 E 30 DE JUNHO DE 2023 EM BELO HORIZONTE - MG, CONF. CI  N° 365/2023. 

.2 



MARIA CAROLINA ALVES MENEZES 

Saldo Anterior da Dotação Valor da Reserva Saldo Atual 

           

           

           

 

10.25784 

   

1.190,00 

   

9.06784 

 

           

           

           

Motivo 

ALVARO SI RPINSKI NASCIMENTO 
osponsável 

C"  484.902.965-53 

OL VESMENEZ 
Solici nte 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS ÊNCIA SOCIAL DE POJUCA 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE POJUCA 
RUA 33 SEABRA - CENTRO 

CNPJ: 13.806.932/0001-78 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO 

no{ e59 

N°: 73212023 

Data cia Reserva 

22105/2023 

órgão Solicitante 

4- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE POJUCA 

Solicitante 

Dotação Orçamentária 

Cód. Reduzido 2077.3339.0 

Unidade Orçamentária 03.12.12 - SEC MUN DE DESENV SOCIAL-SEDES 

Ação 2.077- GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC MUN DE DESENV SOCIAL-SEDES 

Elemento de Despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

DESTINA-SE A RESERVA ORÇAMENTARIA PARA CONTRATAÇÃO DE CURSO DE CAPACITAÇÃO SOBRE "GESTÃO DO PROGRAMA 
BOLSA FAMILIA + SIBEC NA PRÁTICA" PARA SECRETÁRIA MARIA CAROLINA ALVES MENEZES, A SER REALIZADO NOS DIAS 29 
E 30 DE JUNHO DE 2023 EM BELO HORIZONTE - MG, CONF. Cl N°365/2023. 

POJUCA. em 22 de maio de 2023 



POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

00r06 0 ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

SOLICITANTE No. DE PROCESSO 

Órgão Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social PA-137/2023 

Interessado: 

Responsável: Maria Carolina Alves Menezes DATA: 23 / 05/2023 

Assunto: Capacitaçâo sobre Gestão do Programa Bolsa Famitia+ 
SIBEC na prática 

OBJETIVO: 
Prestação de serviços educacionais para qualificação necessária de 03 (Três) uncionárias do município, 
sobre "Gestão do Programa Bolsa Família+ SIBEC na prática", ministrado pela KRETZER E COELHO DE 
ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS LTDA, para capacitação dos servidores do 'ICIAL: Maria Carolina Alves 
Menezes, Rosângela Lima de Jesus Pena e Géssica Freitas Portela, que o. rã nos dias de 29/06/2023 a 
30/06/2023, conforme folder anexo. 

Ç) r 

Em: 23/05/2023 Maria ,ajo :4P- 
SecretáriMu$cipal d Desenvol U o Social 

TIPO CUSTO GLOBAL R$ RECURSOS O - AMENTARIOS: 

Obras ( ) órgão! 03.12.12 7 
,jlnidade: 

Serviços ( X ) 3.570,00 Atividade: 2080/ 2077 
Compras ( ) Elemento de 3.3.90.39.00 

Despesa: 
Fonte de 15000000/16600000 
Recurso: 

Dotação Orçamentária para a despesa Reserva de recurso financeiro para a realização da 
acima solicitada com reserva efetuada: despesa acima solicitada efe ada: 

Alvaro Sierpirki Nascimento Arlindo José Si' ueira Costa Junior 
Superintendente c$ Gestão Contábil e Secretário Mu icipal da Fazenda 

Orçamento Público Em: 23 / 05/2023 
Em: 23/05/2023 

Autorizo a Comissão Permanentde Licitação a proceder •.. os atos administrativos necessários ao 
atendimento da solicitação contidè he$te '. mento. fl!, / 
Em: 23/05/2023

\Mkt1k et 

,,,mento.( 

CARLOS EDUARDO B OS LEITE 
Prefeito Municipal de Pojuca 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO FORNECIMENTO 1 SERVIÇO! OBRAS 

Convite ( ) Dispensa ( ) Única Entrega: (X 
Tomada de ( ) Inexigibilidade (X) Contrato: 
Preços 
Concorrência ( ) Outros ( ) Período de 

Vigência: 
BASE LEGAL 
Com base na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288! Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (OXX71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 



POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

00r061 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

MINUTA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00012023 

N°. de Processo: PA —137! 2023 Data: 00/00/2023 

OBJETIVO: 

Prestação de serviços educacionais para qualificação necessária de 03 (Três) funcionárias 
do município, sobre "Gestão do Programa Bolsa Família+ SIBEC na prática", ministrado 
pela KRETZER E COELHO DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS LTDA, para capacitaçâo dos 
servidores do SOCIAL: Maria Carolina Alves Menezes, Rosângela Lima de Jesus Pena e 
Géssica Freitas Portela, que ocorrerá nos dias de 29/06/2023 a 30/06/2023. 

CONTRATADA: 

KRETZER & COELHO DE ORGANIZACAO DE FEIRAS LTDA 
CNPJ/MF n° 11.179.644-0001-05 
Endereço: R Uruguai, N° 122, Centro, ltajaí- Santa Catarina. 

JUSTIFICATIVA 1 BASE LEGAL: 
Esclarecemos que os motivos que nos levaram a solicitar a inexigibilidade de licitação, com base no 
artigo 25, inciso II, combinado com artigo 13, inciso VI da Lei Federal n° 8.666/93 com redação 
determinada pelas Leis Federais n° 8.883/94 e 9.648/98, se relacionam com o fato de os serviços 
serem considerados especializados, assim como os consultores da empresa serem de reconhecida 
e notória especialização. 

Em obediência ao art. 26, parágrafo único, da Lei n°. 8.666/93 salientamos que os preços 
apresentados pela empresa contratada estão condizentes com a realidade de mercado, e dentro 
dos limites estabe ecidos, para a transação denominada pela Prefeitura. 

TIPO CUSTO GLOBAL R$ RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
Obras ( ) órgão 03.12.12 

Unidade: 
Serviços ( X ) 3.570,00 Atividade: 2080/ 2077 
Compras ( ) Elemento de 3.3.90.39.00 

Despesa: 
Fonte de 15000000/16600000 
Recurso: 

PARECER: OPINA PELO RECONHECIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

MARIA CAROLINA ALVES MENEZES 
Secretária Mun. De Desenvolvimento social 

DESPACHO FINAL DO ORDENADOR DA DESPESA 
Reconheço a situação de inexigibilidade no presente processo, em consonância com o art. 25, 
inciso II, combinado com artigo 13, VI da Lei Federal n° 8.666193 e suas alterações posteriores e 
Parecer formulado pela Assessoria Jurídica. 

Em: 00/00/2023 
Carlos Eduardo Bastos Leite 
Prefeito do Município de Pojuca 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (71) 3645-1127 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

FOLHA DE INFORMAÇÃO 
POJUCA, 23 DE MAIO DE 2023 

A 
ASSESSORIA JURÍDICA, 

PROCESSO N° 137/2023 

Prezados(as) 

Solicitamos a emissão de Parecer Jurídico acerca da possibilidade de contratação direta 
por Inexigibilidade de Licitação para Prestação de serviços educacionais para 
qualificação necessária de 03 (Três) funcionárias do município, sobre "Gestão do 
Programa Bolsa Família+ SIBEC na prática", ministrado pela KRETZER E COELHO 
DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS LTDA, para capacitação dos servidores do SOCIAL: 
Maria Carolina Alves Menezes, Rosângela Lima de Jesus Pena e Géssica Freitas 
Portela, que ocorrerá nos dias de 29/06/2023 a 30/06/2023, conforme documentação 
em anexo. 

Em anexo faz-se a juntada dos documentos a seguir: 

1 - Cl n° 334/2023 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento social, solicitando 
permissão para contratação. 
2 - Documentos de Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista e Qualificação 
Técnica; 
3 - Cl n° 365/2023 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento social solicitando 
Reserva de Dotação Orçamentária (Pré-Empenho) 
4 - Reserva de Dotação Orçamentária (Pré-Empenho); 
5 - PA n° 137/2023, solicitando abertura do processo licitatório devidamente autorizada 
pelo Prefeito; - 

Atenciosamente, 

  

JOI EIS 

Rua Cidade do Salvador, ri0  2-288, Pojuca II, PojucalBahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Pojuca, em 24 de maio de 2023. 

Interessado: Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Assunto: Inexigibilidade de Licitação - Contratação de empresa para ministrar curso de 

capacitação profissional. 

Ementa: Contratação de empresa. Gestão do Programa 

Bolsa Família + SIBEC na prática. Requerimento de 

inexigibilidade de Licitação nos moldes do Art. 25, II c/c Art. 

13, VI, da Lei 8.666/93. Previsão legal. Pelo deferimento. 

1- Dos Fatos 

Chega a esta Assessoria Jurídica consulta formulada pelo Membro da Comissão de Licitação 

acerca da possibilidade de contratação, por Inexigibilidade de Licitação, da Kretzer e Coelho de 

Organização de Feiras LTDA, objetivando inscrições no Curso sobre Gestão do Programa Bolsa 

Família + SIBEC na prática, com carga horária total de 14 (quatorze) horas, com duração de 29 

a 30 de junho do corrente ano, com custo global de R$ 3.570,00 (três mil quinhentos e setenta 

reais), a ser ministrado para as servidoras Maria Carolina Alves Menezes, Rosângela Lima de 

Jesus e Géssica Freitas Portela, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

Passa-se a analisar. 

Observa-se que o objeto da contratação é o curso de capacitação profissional para três 

servidores do Município de Pojuca/BA. 

Os autos encontram-se instruídos com a programação do curso mencionado, pré-matrícula, 

solicitação de despesa e certidões de regularidade fiscal da empresa Kretzer e Coelho de 

Organização de Feiras LTDA. 

Adentrando-se na seara legal, a Lei n9  8.666/93 cuida das hipóteses de inviabilidade jurídica de 

licitação em seu art. 25, o qual reúne situações descritas genericamente como de inviabilidade 

de competição, exempiificativamente arroladas em seus três incisos. 

"Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade 

de competição, em especial: 

1 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

Pojuca, em 24 de maio de 2023. 

UPOJUCA 
PEÇEflUfl !UNlCAL 

Interessado: Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Assunto: Inexigibilidade de Licitação - Contratação de empresa para ministrar curso de 

capacitação profissional. 

Ementa: Contratação de empresa. Gestão do Programa 

Bolsa Família + SIBEC na prática. Requerimento de 

Inexigibilidade de Licitação nos moldes do Art. 25, II c/c Art. 

13, VI, da Lei 8.666/93. Previsão legal. Pelo deferimento. 

1- Dos Fatos 

Chega a esta Assessoria Jurídica consulta formulada pelo Membro da Comissão de Licitação 

acerca da possibilidade de contratação, por Inexigibilidade de Licitação, da Kretzer e Coelho de 

Organização de Feiras LIDA, objetivando inscrições no Curso sobre Gestão do Programa Bolsa 

Família + SIBEC na prática, com carga horária total de 14 (quatorze) horas, com duração de 29 

a 30 de junho do corrente ano, com custo global de R$ 3.570,00 (três mil quinhentos e setenta 

reais), a ser ministrado para as servidoras Maria Carolina Alves Menezes, Rosângela Lima de 

Jesus e Géssica Freitas Portela, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. 

Passa-se a analisar. 

Observa-se que o objeto da contratação é o curso de capacitação profissional para três 

servidores do Município de Pojuca/BA. 

Os autos encontram-se instruídos com a programação do curso mencionado, pré-matrícula, 

contrato, solicitação de despesa e certidões de regularidade fiscal da empresa Kretzer e Coelho 

de Organização de Feiras LTDA. 

Adentrando-se na seara legal, a Lei n2  8.666/93 cuida das hipóteses de inviabilidade jurídica de 

licitação em seu art. 25, o qual reúne situações descritas genericamente como de inviabilidade 

de competição, exemplificativamente arroladas em seus três incisos. 

"Art. 25. É inexigível a licitação quando houver Inviabilidade 

de competição, em especial: 

1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no 

art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou 

empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade 

para serviços de publicidade e divulgação; 

Como dito, este dispositivo deve ser cumulado ao art. 13 da Lei 8.666/93, que assim dispõe: 

"Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços 

técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a: 

VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

Em tais circunstâncias, ocorre o que a doutrina e a própria Lei de Licitações denominou 

"inexigibilidade" de Procedimento Licitatório. Sempre que inexistir viabilidade de competição 

poderá efetivar-se a contratação direta, ainda que não se configurem as situações 

expressamente constantes do elenco do art. 25, acima referido. 

Acerca do tema, assim se manifestou o Tribunal de Contas do Estado do Paraná: 

"Os casos de inexigibilidade de licitação não se exaurem nas 

disposições legais, as quais consignam, apenas 

exemplificativamente, algumas situações" (Processo TC/PR 

4707-02.00/93-5, publicado no informativo de Licitações e 

Contratos - ILC, n 2  53, jul./98, Curitiba: Zênite, p. 649). 

O caso posto a apreciação (aspiração de contratação direta de empresa para capacitação 

profissional) com as peculiaridades inerentes, concessa venha, se enquadra no rol da 

inexigibilidade, sobretudo quando analisado o âmago da questão, ou seja, o objeto a ser 

contratado. 

O artigo 25 da Lei Federal n2  8.666/93 - Lei de Licitações - estabelece em seu inciso II a 

possibilidade de contratação por inexigibilidade de licitação de "serviços técnicos enumerados 

no art. 13 desta Lei, de natureza singular", sendo que a mesma Lei, em seu artigo 13, inciso VI, 

inclui treinamento e aperfeiçoamento de pessoal dentre aqueles de natureza singular. 

Percebe-se, então, que para a contratação planejada pela Administração Pública Municipal 

deverá haver a conjugação de requisitos impostos pela lei: 

ce 
Ag 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

a) Serviços técnicos enumerados no artigo 13 da Lei Federal n2  8.666/93; 

b) Serviço de natureza singular; 

c) Profissionais ou empresa de notória especialização 

O jurista MARÇAL JUSTEN FILHO corrobora ao afirmar: 

"A inexigibllldade apenas se configura diante da presença 

cumulativa das três requisitas" (in Comentários à Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos, 142  Ed, São Paulo: 

Dialética, 2010, p. 367). 

O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA também estabeleceu em julgado a necessidade de 

conjugação dos requisitas indicados acima. Veja-se: 

"Contudo, a inexigibilidade da licitação, nos termos do art. 25, 

II, da Lei 8.666/1993, pressupõe a presença concomitante dos 

seguintes requisitas: a) serviço técnico listado no art.13; b) 

profissional (pessoa física) ou empresa de notória 

especialização; c) natureza singular do serviço a ser 

prestado." (REsp n9  942.412/SP, 29 T., rei. Min. Herman 

Benjamin, j. em 28.10.2008, DJe de 9.03.2009). 

Quanto ao primeira requisita indicado na Lei tem-se que reconhecer, inclusive par forca de 

lei, a natureza de serviço técnica especializada que se pretende contratar, uma vez que o 

curso intenciona a qualificação dos servidores lotados na Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social, através de treinamento e aperfeiçoamento profissional. 

Após a análise do preenchimento do requisito de existência do serviço técnico especializado, 

passa-se a observar a presença do requisito alusivo à singularidade do abjeto da contratação. 

A natureza singular do serviço não está relacionada à Inexistência de pluralidade de 

profissionais ou empresas aptas a prestar o serviço, mas sim às características ínsitas da 

fornecedor que, na presente caso, é pessoa iurídica. cujo trabalho é desenvolvido 

precipuamente pela caracterizacão da corpo docente, que, claro. possui atributos. talante, 

personalíssimos. 

O presente congresso propõe a formação dos profissionais para o manuseio, aprimoramento e 

gestão do Novo Programa Bolsa Família e do acompanhamento das famílias beneficiárias, 

através de aulas expositivas presenciais experiência prática, com apresentação çe íai) 

p ion Barret 

3 



DocaS 7 

   

POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

procedimentos de trabalho. Verifica-se, assim, sua aptidão singular, personalíssima, para a 

prestação de serviço intelectual de relevante importância. 

Neste passo, Antônio Carlos Cintra do Amaral, esclarece a singularidade para o serviço de 

capacitação de servidores públicos: 

"A singularidade reside em que dessa ou dessas pessoas 

físicas (instrutores ou docentes) requer-se: 

a) experiência; 

b) domínio do assunto; 

c) didática; 

d) experiência e habilidade na condução de grupos 

frequentemente heterogêneos, Inclusive no que se refere à 

formação profissional; 

e) capacidade de comunicação. 

Como não se pode dissociar o treinamento do instrutor ou 

docente, essa singularidade subjetiva é também objetiva. 

Vale dizer: também o serviço por ele prestado é singular" (In 

Ato Administrativo, Licitações e Contratos Administrativos, 20 

tiragem. São Paulo: Malheiros, 1996, pág. 110). 

O terceiro requisito a ser analisado remete a notória especialização do profissional ou da 

empresa a ser contratada. O artigo 25, § 19, da Lei de Licitações estipula o que se considera 

"notória especialização": 

"Considera-se de notória especialização o profissional ou 

empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 

decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, 

publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou 

de outros requisitos relacionados com suas atividades, 

permita inferir que o seu trabalho é essencial e 

indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do 

objeto do contrato". 

jC2 
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ASSESSORIA JURÍDICA 

Ora! Da leitura do dispositivo mencionado percebe-se o preenchimento do requisito aludido, 

já que, como visto, a empresa aponta forçosamente para o reconhecimento geral 

(notoriedade) de que possui profissionais com especialização significativa sobre o assunto a ser 

tratado no curso. Veja-se que o mesmo, além de ter ampla atuação na área, é uma empresa 

privada voltada a Capacitações dos Profissionais e Servidores Públicos Municipais e 

Estaduais, visando proporcionar o conhecimento técnico para o fortalecimento e qualidade 

das ações voltadas aos munícipes através de Capacitações, Cursos, Congressos e Seminários, 

buscando o esclarecimento de diversas temáticas de atuação pública, bem como identificar 

Junto aos participantes as fragilidades de suas áreas. 

Veja que o parágrafo em questão elencou elementos hábeis para a Administração identificar a 

notoriedade: desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, 

aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades. A 

notoriedade se faz pelo conhecimento da alta capacidade do profissional ou da empresa que 

possuam currículo satisfatório diante da necessidade da Administração. 

Assim, atento ao objeto, crê-se que as atenções quanto à "notória especialização" devem 

voltar-se para as necessidades da Administração, o que permite que, dentro do caso concreto, 

possa esta, em critério de discricionariedade e funda mentadamente, escolha o profissional ou 

empresa a ser contratada. Esta discricionariedade, portanto, deve estar atinente com a 

necessidade da Administração Pública e à qualidade almeiada. 

Então, na situação em tela, tem-se que reconhecer que o treinamento a ser ministrado por 

Empresa tão gabaritada encontra consonância com o interesse público, notadamente diante 

da necessidade de qualificação de pessoal em uma Gestão Administrativa que se inicia. 

Destarte, há o preenchimento do requisito da notória especialização e da sua conjugação, no 

caso concreto, com o interesse público para a satisfação de uma necessidade da Administração 

Pública Municipal com a qualidade da Empresa Kretzer e Coelho de Organização de Feiras 

LTDA, que é uma sociedade empresaria limitada, com autonomia administrativa e financeira. 

Diga-se de passagem que a abertura de processo licitatório para a contratação de Empresa 

para ministrar curso que vise a prestação de serviços educacionais para qualificação necessária 

dos gestores e servidores em comissão de licitações, membros de apoio, gestores, fiscais de 

contratos, analistas de contratos e demais agentes públicos envolvidos nos procedimentos de 

licitações e contratos da Prefeitura municipal, poderia implicar a contratação de um serviço de 

5 
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ASSESSORIA JURÍDICA 

qualidade incoerente ou imprópria, ou, diretamente falando, de qualidade duvidosa. Tudo 

isto, por certo, afasta a viabilidade de licitação. 

ANTÔNIO CARLOS CINTRA DO AMARAL leciona: 

"A administração não pode realizar licitação para treinamento, 

porque os profissionais e empresas são incomparáveis. Não há, 

portanto, viabilidade de competição. A adoção do tipo de 

licitação de "menor preço" conduz, na maioria dos casos, à 

obtenção de qualidade inadequada. A de "melhor técnica" e a 

de "técnica e preço" são inviáveis, porque não se pode cogitar, 

no caso de apresentação de proposta técnica. A proposta 

técnica seria, a rigor, o programa e a metodologia, de pouca ou 

de nenhuma diferenciação. O êxito do treinamento depende, 

basicamente, dos instrutores ou docentes. Que são 

incomparáveis, singulares, o que torna inviável a 

competição"(in Ato Administrativo, Licitações e Contratos 

Administrativos, V tiragem. São Paulo: Malheiros, 1996, pág. 

111). 

JORGE ULISSES JACOBV FERNANDES, por sua vez, ensina: 

"A Inviabilidade da competição ocorrerá na forma desse inciso 

se ficar demonstrado o atendimento dos requisitos, que 

devem ser examinados, na seguinte ordem: a) referentes ao 

objeto do contrato: que se trate de serviço técnico; a que o 

serviço esteja elencado no art. 13 da Lei n2  8.666/93; que o 

serviço apresente determinada singularidade; que o serviço 

não seja de publicidade ou divulgação; b) referentes ao 

contratado: que o profissional detenha a habilitação 

pertinente; que o profissional ou empresa possua 

especialização na realização do objeto pretendido; que a 

especialização seja notória; que a notória especialização 

esteja relacionada com a singularidade pretendida pela 

Administração" (in Contratação Direta sem Licitação, 9. ed. 

rev. atual. ampl. Belo Horizonte: Fórum, 2012). 

ce PoUC2 
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A JURISPRUDÊNCIA DO TCU, de acolhimento obrigatório por força de sua Súmula 222, expõe: 

"considerar que as contratações de professores, 

conferencistas ou instrutores para ministrar cursos de 

treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal, bem como a 

Inscrição de servidores para participação de cursos abertos a 

terceiros, enquadram-se na hipótese de inexigibilidade de 

licitação prevista no inciso II do art. 25, combinado com o 

inciso VI do art. 13 da Lei n2  8.666/93" (Processo n2  TC 

000.830/98-4, rei. Min. Adhemar Paiadini Ghisi. Decisão n. 

439/1998, do Plenário). 

Por sua vez, a ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO, em sua Orientação Normativa n9  18, de 01 de 

abril de 2009, dispõe: 

"Contrata-se por inexigibilidade de licitação com fundamento 

no art. 25, inc. ii, da lei n° 8.666, de 1993, conferencistas para 

ministrar cursos para treinamento e aperfeiçoamento de 

pessoal, ou a inscrição em cursos abertos, desde que 

caracterizada a singularidade do objeto e verificado tratar-se 

de notório especialista". 

Conclusão 

Ante o exposto, do ponto de vista da legalidade, a teor do que dispõe o Art. 25, II c/c Art. 13, 

VI, da Lei 8.666/93, além da doutrina, jurisprudência esposada e com base na Orientação 

Normativa n2  18/2009 da AGU, somado aos documentos que nos foram apresentados no PA, é 

que opino pelo deferimento da contratação, via Inexlglbilidade Licitatória. 

No que toca ao valor da contratação, não tem esta Assessoria Jurídica competência para 

analisar a economicidade pertinente. 

Eis o parecer, s.m.j. 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 04512023 

N°. de Processo: PA— 137 / 2023 Data: 0110612023 

OBJETIVO: 

Prestação de serviços educacionais para qualificação necessária de 03 (Três) funcionárias 
do município, sobre "Gestão do Programa Bolsa Família+ SIBEC na prática", ministrado 
pela KRETZER E COELHO DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS LTDA, para capacitação dos 
servidores do SOCIAL: Maria Carolina Alves Menezes, Rosângela Lima de Jesus Pena e 
Géssica Freitas Portela, que ocorrerá nos dias de 29/06/2023 a 30/06/2023. 

CONTRATADA: 

KRETZER & COELHO DE ORGANIZACAO DE FEIRAS LTDA 
CNPJ/MF no 11.179.644-0001-05 
Endereço: R Uruguai, N° 122, Centro, ltajai- Santa Catarina. 

JUSTIFICATIVA/ BASE LEGAL: 
Esclarecemos que os motivos que nos levaram a solicitar a inexigibilidade de licitação, com base no 
artigo 25, inciso II, combinado com artigo 13, inciso VI da Lei Federal n° 8.666/93 com redação 
determinada pelas Leis Federais n° 8.883/94 e 9.648/98, se relacionam com o fato de os serviços 
serem considerados especializados, assim como os consultores da empresa serem de reconhecida 
e notória especialização. 

Em obediência ao art. 26, parágrafo único, da Lei n°. 8.666/93 salientamos que os preços 
apresentados pela empresa contratada estão condizentes com a realidade de mercado, e dentro 
dos limites estabe ecidos, para a transação denominada pela Prefeitura. 

TIPO CUSTO GLOBAL R$ RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
Obras ( ) Õrgãol 03.12.12 / 

,,Unidade:  
Serviços ( X ) 3.570,00 Atividade: 208012077' 
Compras ( ) Elemento de 3.3.90.39.00 

Despesa: 
Fonte de 15000000/16600000 
Recurso 

PARECER: OPINA PELO RECONHECIME i

mo, 

DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

'1
MAAC;'. •'4•'U:_ 

Secretária Mun. De . -senvolvimr4ocial 

DESPACHO FINAL DO O DENADOR D' DESPESA 
Reconheço a situação de inexigibilidade no pr: sente processo, em consonância com o art. 25, 
inciso li, combinado com artigo 1 UVi~da Lei deral 0 8. 61~pe suas alterações posteriores e 

1 1c 
.W 

Em: 0110612023 
Carlos Eduardo Bastos 
Prefeito do Município de P. 'ca 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (71) 3645-1127 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°. 04512023 

W. de Processo: PA - 137 12023 

OBJETO - Prestação de serviços educacionais para qualificação necessária de 03 
(Três) funcionárias do município, sobre "Gestão do Programa Bolsa Família+ SIBEC 
na prática", ministrado pela KRETZER E COELHO DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS 
LTDA, para capacitação dos servidores do SOCIAL: Maria Carolina Alves Menezes, 
Rosângela Lima de Jesus Pena e Géssica Freitas Portela, que ocorrerá nos dias de 
29/06/2023 a 30/06/2023. 

Contratada - KRETZER & COELHO DE ORGANIZACAO DE FEIRAS LTDA 

CNPJ: 11.179.644/0001-05 

Valor Global - R$ 3.570,00 (três mil quinhentos e setenta reais). 

Fundamentação: Art. 25, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

Pojuca, 01 de Junho de 2023. 

À 1AI • __.S 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO W. 04512023 

N°.dsProcesso: PA-137/2023 

OBJETO - Prestação de serviços educacionais para qualificação necessária de 03 
(Três) funcionárias do município, sobre Gestao do Programa Bolsa Familia+ SIBEC 
na prática", ministrado pela KRETZER E COELHO DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS 
LTDA, para capacitação dos servidores do SOCIAL: Mana Carolina Atves Menezes, 
Rosângela Lima de Jesus Pena e Gõssica Freitas Portela, que ocorrerá nos dias de 
29/06/2023 a 30/06/2023. 

Contatada - KRETZER & COELHO DE ORGANIZACAC) DE FEIRAS LTDA 

CNPJ: 11.179.644/0001-05 

Valor Global - R$ 3.510,00 (três mil quinhentos  setenta mis). 

Fundamentação: Art. 25, inciso li, da Lei Federal n° 8666/93 e suas alterações 
posteriores. 

Pojuca, 01 d. Junho d. 2023. 
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